
Nº da proposição
00334/2021

Data de autuação
13/07/2021

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO DIEGO BARRETO

Ementa:

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA TEMÁTICA "VACINAÇÃO" COMO TEMA TRANSVERSAL NA
GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS MANTIDAS PELO ESTADO DO CEARÁ.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:  
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA TEMÁTICA VACINAÇÃO COMO TEMA TRANSVERSAL NA GRADE
CURRICULAR DAS ESCOLAS

  Autor:  99018 - CLAUDIO ROBERTO VASCONCELOS MARQUES

  Usuário assinador:  99975 - DEPUTADO DIEGO BARRETO

  Data da criação:  12/07/2021 22:08:04  Data da assinatura:  13/07/2021 11:42:18

GABINETE DO DEPUTADO DIEGO BARRETO

AUTOR: DEPUTADO DIEGO BARRETO

PROJETO DE LEI
13/07/2021

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA TEMÁTICA “VACINAÇÃO”
COMO TEMA TRANSVERSAL NA GRADE CURRICULAR DAS
ESCOLAS PÚBLICAS MANTIDAS PELO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica incluída a temática “Vacinação” como tema transversal na grade curricular das
escolas da rede pública mantidas pelo Governo do Estado do Ceará.

Art. 2° - A temática acima deverá abordar os efeitos do processo de vacinação no combate a
várias doenças já registradas ao longo da história e a relevância do processo de imunização no
sentido de proteger a saúde dos indivíduos.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 de julho de 2.021.

 

DIEGO BARRETO

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

Ao longo da História, é possível constatar o quanto as vacinas têm sido importantes para a
humanidade. Graças a elas tem sido possível prevenir e controlar a disseminação de uma série
de doenças que afetam o organismo humano, o que contribui sobremaneira na preservação de
vidas.
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Recentemente, especialmente agora, no contexto de pandemia em que o mundo vivencia o
alastramento da Covid-19, as vacinas têm sido questionadas, sobretudo com argumentos
alheios à ciência.

Nesse sentido, o sistema educacional precisa contribuir esclarecendo e conscientizando as
pessoas sobre a importância dos processos de imunização através das vacinas, na busca da
preservação da saúde e da vida das pessoas.

O presente projeto pretende prestar essa importante contribuição à sociedade cearense, sendo
esse seu objetivo primordial.

Fortaleza, 12 de julho de 2021.

 

DIEGO BARRETO

Deputado Estadual

DEPUTADO DIEGO BARRETO

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
25/08/2021

PROJETO DE LEI N° 0334/2021

AUTORIA: Dep. Diego Barreto

EMENTA: “Dispõe sobre a inclusão da temática “vacinação” como tema transversal na
grade curricular das escolas públicas mantidas pelo Estado do Ceará.”

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo
200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 0334/2021, de

  autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Diego Barreto, que: “Dispõe sobre a inclusão da
temática “vacinação” como tema transversal na grade curricular das escolas públicas mantidas
pelo Estado do Ceará.”

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

“Art. 1º - Fica incluída a temática “Vacinação” como tema transversal na
grade curricular das escolas da rede pública mantidas pelo Governo do
Estado do Ceará.

Art. 2° - A temática acima deverá abordar os efeitos do processo de
vacinação no combate a várias doenças já registradas ao longo da história
e a relevância do processo de imunização no sentido de proteger a saúde
dos indivíduos.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

2. JUSTIFICATIVA:  

Justifica o ilustre Parlamentar que: 
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“Ao longo da História, é possível constatar o quanto as vacinas têm sido
importantes para a humanidade. Graças a elas tem sido possível prevenir e
controlar a disseminação de uma série de doenças que afetam o organismo
humano, o que contribui sobremaneira na preservação de vidas.

Recentemente, especialmente agora, no contexto de pandemia em que o
mundo vivencia o alastramento da Covid-19, as vacinas têm sido
questionadas, sobretudo com argumentos alheios à ciência.

Nesse sentido, o sistema educacional precisa contribuir esclarecendo e
conscientizando as pessoas sobre a importância dos processos de
imunização através das vacinas, na busca da preservação da saúde e da
vida das pessoas.

O presente projeto pretende prestar essa importante contribuição à
sociedade cearense, sendo esse seu objetivo primordial.”

3. ASPECTOS LEGAIS

 A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I,   “ex vi
legis”:

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição
Estadual:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

            I - aos deputados  estaduais”

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96
- D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

4. DO PARECER

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

O projeto em estudo, conforme já fora elencado, tem por objetivo incluir a temática “vacinação”
como tema transversal na grade curricular da rede pública de ensino do Ceará, de forma de
que sejam abrangidos os efeitos da vacinação no combate a várias doenças já registradas ao
longo da história e a relevância do processo de imunização no sentido de proteger a saúde dos
indivíduos. 

Observa-se, outrossim, que a matéria objeto da proposição em análise diz respeito,
resumidamente, a EDUCAÇÃO, sendo imperioso mencionar, neste diapasão, os artigos da
Constituição Federal que fazem menção à iniciativa legislativa no tocante ao assunto em foco:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...)

V -   proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à
tecnologia, à pesquisa e à inovação;
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...............................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

IX -  educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação; 

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.          

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados. 

 A Constituição Estadual, por sua vez, em homenagem ao princípio da simetria, ainda no que
diz respeito à iniciativa de leis, estabelece em seus artigos 15, V, e 16, IX, a competência
comum e concorrente dos Estados para legislarem juntamente com a União e os Municípios
sobre Educação, observadas as disposições traçadas nos parágrafos 1º ao 3º, do art. 16, da
Lei Maior do Estado, o que viabiliza a regulamentação por lei Estadual do tema aqui abordado.

Inclusive, esta Procuradoria, na análise de Projetos de Leis similares, já emitiu Parecer no
sentido da possibilidade de o Parlamento Estadual deflagar a iniciativa de leis para a inclusão
de disciplina nas grades curriculares das escolas da rede pública de ensino do Estado, a
exemplo do Parecer emitido no PL nº 261/2021, que dispõe sobre a inclusão da Linguagem
Brasileira de Sinais – LIBRAS como disciplina obrigatória na rede pública de ensino do Estado
do Ceará. 

Na oportunidade, o posicionamento foi fundamentado nos artigos 24, IX da CF e 16, IX, da
Constituição do Estado do Ceará, assim como no entendimento do Supremo Tribunal Federal
sobre o assunto abaixo transcrito:

“Ementa - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRANSCRIÇÃO
LITERAL DO TEXTO IMPUGNADO NA INICIAL. JUNTADA DA
PUBLICAÇÃO DA LEI NO DIÁRIO OFICIAL NA CONTRACAPA DOS AUTOS.
INÉPCIA. INEXISTÊNCIA. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI DISTRITAL N. 1.516,
DE 1997. EDUCAÇÃO: SEGURANÇA NO TRÂNSITO. INCLUSÃO DE NOVA
DISCIPLINA NOS CURRÍCULOS DO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE
ENSINO DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL.
CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA COMUM DO ART. 23, XII, DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. RESSALVA QUANTO A EVENTUAL ANÁLISE
DE LEGALIDADE DA CRIAÇÃO DAS DISCIPLINAS. LEI DE DIRETRIZES E
BASES DA EDUCAÇÃO (LEI N. 4.024/61). DISPENSA DO EXAME TEÓRICO
PARA OBTENÇÃO DA CARTEIRA DE MOTORISTA.
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO.
OFENSA AO ART. 22, XI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

1. Não há falar-se em inépcia da inicial da ação direta de inconstitucionalidade
quando transcrito literalmente o texto legal impugnado, anexada a cópia do
Diário Oficial à contracapa dos autos. 

2. É constitucional o preceito legal que inclui nova disciplina escolar nos
currículos de primeiro e segundo graus de ensino da rede pública do Distrito
Federal, conforme competência comum prevista no art. 23, XII, da Constituição
do Brasil, ressalvada a eventual análise quanto à legalidade da inclusão das
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disciplinas, matéria de competência dos Conselhos de Educação Estadual e
Federal, afeta à Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

3. Inconstitucionalidade de artigo que dispensa do exame teórico para obtenção
de carteira nacional de habilitação os alunos do segundo grau que tenham obtido
aprovação na disciplina, sob pena de ofensa à competência privativa da União
prevista no art. 22, XI, da Constituição do Brasil. 

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente.
(Processo: ADI 1991 DF. Relator(a): EROS GRAU. Julgamento: 03/11/2004.
Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 03-12-2004 PP-00012 EMENT
VOL-02175-01 PP-00173 LEXSTF v. 27, n. 314, 2005, p. 44-51 RTJ VOL
00192-02 PP-00550) (Grifado)

No mesmo sentido, observa-se também o seguinte aresto jurisprudencial:

“Competência concorrente entre a União, que define as normas gerais, e os entes
estaduais e Distrito Federal, que fixam as especificidades, os modos e meios de
cumprir o quanto estabelecido no art. 24, IX, da Constituição da República, ou
seja, para legislar sobre educação. O art. 22,  XXIV, da Constituição da
República enfatiza a competência privativa do legislador nacional para definir as
diretrizes e bases da educação nacional, deixando as singularidades no âmbito de
competência dos Estados e do Distrito Federal.

[ADI 3.669, rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-6-2007, P, DJ de 29-6-2007.]

Importante mencionar, ainda, que a União, visando uniformizar em todo o território nacional as
normas referentes ao assunto, editou a Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Esse diploma legal firmou que os
currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base
nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada
estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e
locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. 

Ademais, acentuou que a integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de
ensino, projetos envolvendo os temas transversais. Vejamos o que determina o referido
diploma legal: 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida
pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e
dos educandos.

(...) § 7 A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de
ensino, o projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o
caput. (...)

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na
Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho
Nacional de Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação.
Por outro lado, a inclusão de disciplinas complementares, em cada sistema de
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, conforme
delineado adiante, constitui matéria de reserva legal.

Contudo, não obstante a possibilidade de o Parlamento Estadual deflagrar a iniciativa de leis
sobre o assunto em comento, tal deve ser feito sem impor condutas ou provocar ingerência na
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Administração Direta/Indireta do Poder Executivo Estadual, tampouco em assuntos que digam
respeito à forma como tal disciplina deverá ser implementada.  

Assim, o art. 2º, ao definir os temas a serem abordados na implementação da disciplina (“A
temática acima deverá abordar os efeitos do processo de vacinação no combate a várias
doenças já registradas ao longo da história e a relevância do processo de imunização no
sentido de proteger a saúde dos indivíduos”),  vem em sentido oposto ao que fora determinado
anteriormente, interferindo diretamente nas atribuições da Secretaria da Educação.

A Lei nº 16.710, de 2018, com alterações dadas pela Lei nº 16.863, de 2019, que dispõe sobre
o modelo de gestão do poder executivo e altera a estrutura da administração estadual, traz a
estruturação da administração do Estado e define as competências cabíveis a cada Secretaria.

Assim, em seu art. 20, enumera quais são as competências da Secretaria da Educação:

Art.20.  Compete à Secretaria da Educação:

I -  definir e coordenar políticas e diretrizes educacionais para o sistema de
ensino médio, comprometidas com o desenvolvimento social inclusivo e a
formação cidadã;

II -    garantir, em estreita colaboração com os municípios, a oferta da
educação básica de qualidade para crianças jovens e adultos residentes
no território cearense;

III -  estimular a parceria institucional na formulação e implementação de
programas de educação profissional para os jovens cearenses;

IV -  assegurar o fortalecimento da política de gestão democrática, na rede
pública de ensino do Estado;

V -   promover o desenvolvimento de pessoas para o sistema de ensino,
garantindo qualidade na formação e valorização profissional;

VI -    estimular o diálogo com a sociedade civil e outras instâncias
governamentais como instrumento de controle social e de integração das
políticas educacionais;

VII -    assegurar a manutenção e o funcionamento da Rede Pública
Estadual de acordo com padrões básicos de qualidade;

VIII -    desenvolver mecanismos de acompanhamento e avaliação do
sistema de ensino público, com foco na melhoria de resultados
educacionais;

IX -    promover a realização de estudos e pesquisas para o
aperfeiçoamento do sistema educacional, estabelecendo parcerias com
outros órgãos e instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais;

X -    exercer outras competências necessárias ao cumprimento de suas
finalidades nos termos do regulamento;

XI -    garantir a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o
pensamento, a arte e o saber;
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XII -   garantir o pluralismo de  ideias, de concepções pedagógicas e de
manifestação de opiniões na rede pública de ensino do Estado.

Dessa forma, ao nosso sentir, o artigo 2º da presente proposição acaba por tratar de
competências da Secretaria da Educação, integrante do Poder Executivo do Estado, o que
malfere o art. 60, parágrafo 2º, “c”, da Constituição Estadual, assim como o princípio da
separação dos poderes, consubstanciado no art. 2º da Constituição Federal:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

(...)

*c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

Assim, afere-se que a mera inclusão de disciplina na grade curricular (com tema
transversal/eletivo) da rede de ensino pública Estadual não configura matéria de competência
privativa do Governador do Estado, não havendo óbices de natureza constitucional para que a
presente proposição siga o seu curso regular nesta Casa de Leis, porém, no caso vertente, a
viabilidade do Projeto em tela está condicionada a supressão do seu artigo 2º, por adentrar em
matéria relativa a competências da Secretaria da Educação, cuja a iniciativa privativa para
iniciar o processo legislativo é do chefe do Poder Executivo Estadual. 

6. CONCLUSÃO

Diante do exposto, somos pelo  PARECER FAVORÁVEL ao regular trâmite do projeto em
análise, por estar em consonância com os artigos 24, IX da CF e 16, IX, da Constituição do
Estado do Ceará, assim como com as disposições da Lei nº 9394/1996, que estabelece as

 diretrizes e bases da educação nacional, estando, porém, a sua viabilidade jurídica condicionada
a supressão do seu artigo 2º, por adentrar em matéria cuja iniciativa de leis é do Chefe do Poder
Executivo Estadual, na forma estabelecida no art. 60, parágrafo 2º, “c”, da Constituição Estadual, o
que viola, ainda, o princípio da separação dos poderes (art. 2º, CF 88). 

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA
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ANALISTA LEGISLATIVO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
31/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GUILHERME SAMPAIO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
27/09/2021

AO PROJETO DE LEI N.º 334/2021

AUTORIA DEPUTADO DIEGO BARRETO

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º  334/2021, QUE
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA TEMÁTICA
“VACINAÇÃO” COMO TEMA TRANSVERSAL NA
GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MANTIDAS PELO ESTADO DO CEARÁ

I. RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n.º  334/2021, QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA TEMÁTICA
“VACINAÇÃO” COMO TEMA TRANSVERSAL NA GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS

 do Deputado Diego Barreto.PÚBLICAS MANTIDAS PELO ESTADO DO CEARÁ,

Na justificativa apresentada na proposição, o parlamentar assevera que “Ao longo da História, é possível
constatar o quanto as vacinas têm sido importantes para a humanidade. Graças a elas tem sido possível
prevenir e controlar a disseminação de uma série de doenças que afetam o organismo humano, o que
contribui sobremaneira na preservação de vidas”.

E prossegue com sua justificativa: “Recentemente, especialmente agora, no contexto de pandemia em que
o mundo vivencia o alastramento da Covid-19, as vacinas têm sido questionadas, sobretudo com
argumentos alheios à ciência. Nesse sentido, o sistema educacional precisa contribuir esclarecendo e
conscientizando as pessoas sobre a importância dos processos de imunização através das vacinas, na
busca da preservação da saúde e da vida das pessoas”.

A zelosa Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, por meio de parecer,
apresentou parecer  a regular tramitação do Projeto de Lei, por entender em perfeitaFAVORÁVEL
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa.

Conforme o preceito no art. 48, I, letra “a”, do Regimento Interno desta Casa, compete à CCJR a “análise
do aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas ou
substitutivos sujeitos à apreciação da Assembleia ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e
tramitação;”, sendo cabível, nesta Comissão, as análises acima elencadas.

É o relatório.
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Passo a opinar.

II. DA ANÁLISE

Trata-se de   PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 334/2021, QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO
DA TEMÁTICA “VACINAÇÃO” COMO TEMA TRANSVERSAL NA GRADE CURRICULAR

 de autoria do DeputadoDAS ESCOLAS PÚBLICAS MANTIDAS PELO ESTADO DO CEARÁ,
Diego Barreto.

Quanto à  constitucional, ratificamos o consentimento para que a matéria seja nestaCOMPETÊNCIA
forma proposta, quais sejam os dispostos no texto Constitucional:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição.

(...)

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

(...)

§1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

Já na Carta Estadual, também estão presentes dispositivos que resguardam a competência da matéria:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes projetos:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Quanto à , encontra-se reconhecida a capacidade do deputado postulante, uma vez que aINICIATIVA
Constituição Estadual preceitua a permissão quanto à elaboração de leis ordinárias, conforme art. 58, III.
Outrossim, a reserva legal também está assentada no Regimento Interno desta Casa, que prescreve:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto;

b) de lei ordinária;

(…)

Bem como, na Constituição Estadual, que assentado no seu art. 60:

Art. 60. Cabe iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

(…)
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Outrossim, reconhecido o  no art. 206:PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo,
com a sanção do Governador do Estado;

Não há, como se verifica, qualquer ingerência na competência reservada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa legislativa na matéria proposta pelo autor.

DA COMPETÊNCIA

As competências legislativa presente no Texto Constitucional podem ser bem definidas como o
predomínio dos interesses. Uma vez ocorrendo e prevalecendo o interesse gera e nacional, a respectiva
competência será atribuída à União. Onde restringir o território do interesse, passando aquele ao âmbito
regional, aí estará presente a competência concedida aos Estados. Por fim, havendo ainda um maior
restrição no território do interesse, será competência dos municípios legislar sobre o eventual tema.

Outrossim, depurando as competências elencadas, há aquelas que são atribuídas aos entes federados a
partir do que for residual, ou seja, aquilo que não for vedado pela Constituição Federal, sendo permitido
os Estados todas aquelas competências que não forem da União, dos Municípios e comuns. Já as
competências decorrentes de previsão legislativa expressa no texto da CF/88 dão aos Estados plena
capacidade de organização, podendo serem regidos por suas Constituições e leis que adotarem,
observados, evidente, os limites da Constituição de 1988.

Neste contexto, é presente a competência legislativa desta Assembleia sobre a matéria consignada na
proposição apreciada, não havendo nenhum óbice sobre a iniciativa apresentada pelo parlamentar.

A CF/88 bem assenta a permissão da matéria aqui abordada, uma vez que seu art. 23 preconiza:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(…)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia,
à pesquisa e à inovação;

Outrossim, quando o Projeto de Lei aqui proposto elenca suas diretivas, em especial, no art. 2º, haveria
aqui uma imposição de atos ao Poder Executivo, desde logo incabível, uma vez que promoveria a
inclusão de conteúdo na temática proposta, sendo esta competência reservada à Secretaria Estadual de
Educação do Estado do Ceará, por sua vez, ligada ao Poder Executivo, razão pela qual, coadunado com o
parecer da preclara Assessoria Jurídica deste Parlamento, opinamos pela supressão do art. 2º, aqui
transcrito:

art. 2º. A temática acima deverá abordar os efeitos do processo de vacinação no
combate a várias doenças já registradas ao longo da história e a relevância do
processo de imunização no sentido de proteger a saúde dos indivíduos.

 

Veja-se que, em interpretação com o §2º, alínea “c” do ar.t 60 da Constituição Estadual, não há como
permanecer esta situação de “deverá abordar os efeitos do processo de vacinação...” presente neste
Projeto de Lei.
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Expendidas tais considerações e excetuado o conteúdo acima, bem se percebe a sintonia entre a proposta
apreciada e o ordenamento jurídico nacional, pois aqui há uma evidente complementariedade desse
Projeto Estadual em relação à legislação já em vigor.

III. VOTO

Diante do exposto, apresentamos parecer  ao   uma vezFAVORÁVEL PROJETO DE LEI N.º 334/2021,
que inexiste obstáculo constitucional e/ou legal para sua a regular e regimental tramitação, entretanto,
com a necessária  do art. 2º, cujo conteúdo se imiscui nas atribuições do Poder Executivo,SUPRESSÃO
em evidente confronto com o texto do art. 60, §2º, alínea “c”, da Constituição Estadual.

É O PARECER.

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO; E DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO;
E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 334/2021

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA TEMÁTICA
“VACINAÇÃO” COMO TEMA TRANSVERSAL NA
GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MANTIDAS PELO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Diego Barreto, o qual dispõe sobre aProjeto de Lei nº 334/2021,
inclusão da temática “vacinação” como tema transversal na grade curricular das escolas públicas
mantidas pelo estado do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Recentemente, especialmente agora, no contexto
de pandemia em que o mundo vivencia o alastramento da Covid-19, as vacinas têm sido questionadas,
sobretudo com argumentos alheios à ciência. Nesse sentido, o sistema educacional precisa contribuir
esclarecendo e conscientizando as pessoas sobre a importância dos processos de imunização através
das vacinas, na busca da preservação da saúde e da vida das pessoas.”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
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Legislativa, que apresentou parecer favorável com supressão à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 05 de
outubro de 2021, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator
designado pela CCJR), que apresentou parecer favorável com supressão do art. 2º.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a inclusão da temática “vacinação” como tema transversal na grade
curricular das escolas públicas mantidas pelo estado do Ceará.

A matéria busca incluir o tema “vacinação” como tema transversal nas escolas de ensino público do
estado do Ceará, é uma forma de incentivar e promover a educação acerca do assunto, principalmente em
momentos como o de pandemia que vivemos. Não observamos óbices administrativos e orçamentários na
matéria.

Diante do exposto, no tocante ao , de autoria do Deputado Diego Barreto,Projeto de Lei n° 334/2020
apresentamos o   à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E CINQUENTA E SETE

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA TEMÁTICA
“VACINAÇÃO” COMO TEMA TRANSVERSAL NA
GRADE CURIUCULAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MANTIDAS PELO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1 •°~Fica incluída a temática “Vacinação” como tema transversal na grade curricular
das escolas da red~ pública mantidas pelo Governo do Estado do Ceará.

Art. 2.~ E~ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO ~&t\ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

6 de ouffibro de 202 DEP. EVANDRO LEITÃO

_______________________ PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA

___________ ________ l.° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA

_____________________ 2.° VICE-PRESIDENTE

~)a:~ DEP. ANTÔNIO GRANJA
______________________ 1.0 SECRETÁRIO

DEP. AUDIC MOTA

c~, 2.° SECRETÁRIO

- DEP. Éiwc~ AMORIM
_____________________ 3~ SECRETÁRIA

DEP. AI’. LUIZ HENRIQUE
_____________________ 4.° SECRETÁRIO
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